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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria MEC nº 524, de 9 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da
União nº 111, de 12 de junho de 2020, Seção 1, página 33, onde se lê: "(...) Rua Uruguai, nº
458, centro, no município de Itajaí, no estado de Santa Catarina (...)", leia-se: "(...) Rua Paulo
Malschitzki, nº 10, Bairro Zona Industrial, no município de Joinville, no estado de Santa
Catarina (...)", conforme a Nota Técnica nº 84/2020/CGCIES/DIREG/SERES/MEC, de 23 de
junho de 2020. (Registro e-MEC nº 201605313 e Processo SEI nº 23000.017667/2020-07).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 1.333, DE 7 DE JULHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017, publicado no DOU de
18.10.2017, seção 2, página 1 no uso de suas atribuições legais resolve:

Suspender os prazos de validade dos concursos públicos vigentes, conforme
anexo I, nos termos do disposto no art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de
2020, publicado no D.O.U do dia 28 de maio, Edição 101, Seção 1, pags. 4 a 6, informando
ainda, que os prazos voltarão a fluir nos termos da publicação que determinar o término
do período de Calamidade Pública.

JADIR JOSE PELA

ANEXO I

SUSPENSÃO DE PRAZO DE VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS VIGENTES

. Ed i t a l Publicação do
edital no DOU

Homologação do
resultado no DOU

Prorrogação no DOU

. 01/2016 31.08.2016 Portaria do Gabinete do
Reitor do Ifes Nº 594, DE
17 DE MARÇO DE 2017,
publicada no DOU de
20/03/2017

Prorrogado, a partir de
20.03.2019, por mais 2 anos
de validade, PORTARIA Nº
498, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 2019.

. 02/2016 31.08.2016 Portaria do Gabinete do
Reitor do Ifes Nº 1143,
DE 24 DE MAIO DE 2017,
publicada no DOU de
25/05/2017.

Prorrogado, a partir de
25.05.2019, por mais 2 anos
de validade, PORTARIA Nº
499, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 2019.

. 03/2016 31.08.2016 Portaria do Gabinete do
Reitor do Ifes Nº 1145,
DE 24 DE MAIO DE 2017,
publicada no DOU de
25/05/2017.

Prorrogado, a partir de
25.05.2019, por mais 2 anos
de validade, PORTARIA Nº
500, DE 28 DE FEVEREIRO
DE 2019.

. 01/2017 18.04.2017 Portaria do Gabinete do
Reitor do Ifes Nº 2.923,
DE 16 DE OUTUBRO DE
2017, publicada no DOU
de 17/10/2017.

Prorrogado, a partir de
17/10/2019 por mais 2 anos
de validade, Portaria Nº
1.913, de 20 DE AGOSTO DE
2019.

. 02/2017 04.05.2017 Portaria do Gabinete do
Reitor do Ifes nº 2029,
de 24 de agosto de 2017,
publicada no DOU de
24/08/2017.

Prorrogado, a partir de
24/08/2019 por mais 2 anos
de validade, Portaria Nº
1.912, de 20 DE AGOSTO DE
2019.

. 01/2018 18.09.2018 Portaria do Gabinete do
Reitor do Ifes Nº 49, DE
09 DE JANEIRO DE 2019,
publicada no DOU de
10/01/2019.

Prorrogar, a partir de
10/01/2020 por mais 1 ano
de validade, PORTARIA Nº
3.079, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2019

. 02/2018 31.10.2018 Portaria do Gabinete do
Reitor do Ifes Nº 447, DE
22 DE FEVEREIRO DE
2019, publicada no DOU
de 25/02/2019.

Prorrogado, a partir de
25.02.2020, por mais 1 ano
de validade, PORTARIA Nº
404, DE 18 DE FEVEREIRO
DE 2020.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FA R R O U P I L H A

PORTARIA Nº 571, DE 7 DE JULHO DE 2020

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA - RS, nomeada pelo Decreto Presidencial de 29 de outubro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2012, e reconduzida pelo Decreto
Presidencial de 28 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
novembro de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a Lei
Complementar nº 173/2020 de 27/05/2020, publicada em 28/05/2020, no Diário Oficial da
União, que Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-
2 (Covid19), altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e dá outras
providências, resolve:

I - SUSPENDER, a contar de 28/05/2020, o prazo de validade dos processos
seletivos simplificados para docentes do Instituto Federal Farroupilha, já homologados na
data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o
território nacional.

II - Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de
calamidade pública.

CARLA COMERLATO JARDIM

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 429, DE 2 DE JULHO DE 2020

Define os Indicadores de Qualidade da Educação
Superior referentes ao ano de 2019, estabelece os
aspectos gerais de cálculo e os procedimentos de
manifestação das Instituições de Educação Superior
sobre os insumos de cálculo e divulgação de resultados.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - Inep, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
6.317, de 20 de dezembro de 2007, e considerando os termos da Lei nº 10.861, de 14 de
abril de 2004, do Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, da Portaria Normativa MEC nº

840, de 24 de agosto de 2018, republicada em 31 de agosto de 2018, retificada em 03 de
setembro de 2018 e da Portaria Normativa MEC nº 501, de 25 de maio de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os Indicadores de Qualidade da Educação
Superior referentes ao ano de 2019, aspectos gerais de cálculo, procedimentos de
manifestação das Instituições de Educação Superior sobre os insumos de cálculo e
divulgação de resultados.

Art. 2º Ficam definidos os seguintes Indicadores de Qualidade da Educação
Superior, referentes ao ano de 2019:

I - Conceito Enade;
II - Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado - IDD;
III - Conceito Preliminar de Curso - CPC; e
IV - Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição - IGC.
Art. 3º Os Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão calculados de

forma interdependente e em conformidade com as metodologias descritas em suas
respectivas Notas Técnicas elaboradas pela Diretoria de Avaliação da Educação Superior
(Daes) do Inep, aprovadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior -
Conaes, e tornadas públicas no Portal do Inep.

§ 1º Os indicadores referidos no caput serão calculados a partir de insumos
oriundos das seguintes fontes:

I - Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade: desempenho dos
estudantes e respostas ao Questionário do Estudante (percepção dos discentes sobre as
condições oferta do processo formativo), aplicados no ano de 2019;

II - Exame Nacional do Ensino Médio - Enem: desempenho dos estudantes;
III - Censo da Educação Superior: informações sobre o corpo docente e número

de matrículas na graduação, constantes no Censo de 2019; e
IV - Avaliação dos programas de pós-graduação stricto sensu da Coordenação

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes: conceitos e número de
matrículas (matriculados e titulados) dos programas, com referência ao ano de 2019,
conforme base de dados oficial encaminhada pela Capes ao Inep, nos termos previstos na
Portaria Capes nº 49, de 20 de março de 2020 e no Manual de Coleta de Dados: conceitos
e Orientações da Capes.

§ 2º As metodologias dos indicadores aprovadas pela Conaes, na 156ª reunião
ordinária estão descritas nas seguintes Notas Técnicas:

I - Conceito Enade: NOTA TÉCNICA Nº 5/2020/CGCQES/DAES;
II - Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado - IDD:

NOTA TÉCNICA Nº 34/2020/CGCQES/DAES;
III - Conceito Preliminar de Curso - CPC: NOTA TÉCNICA Nº

58/2020/CGCQES/DAES; e
IV - Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição - IGC: NOTA TÉCNICA Nº

5 9 / 2 0 2 0 / CG CQ ES / DA ES .
Art. 4º Os insumos que sustentam o cálculo dos Indicadores de Qualidade da

Educação Superior serão divulgados às IES, em caráter restrito, por meio do Módulo
Manifestações do Sistema e-MEC, em duas etapas:

I - Na primeira etapa, a partir do dia 05 de agosto de 2020, dentro do período
de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de divulgação no Sistema e-MEC, serão
divulgados os insumos subsidiários ao cálculo do Conceito Enade e do IDD, mais os
insumos relativos à fonte do Questionário do Estudante utilizadas no cálculo do CPC, por
curso de graduação, referentes a:

a) Área de enquadramento do curso no Enade 2019;
b) Quantidade de estudantes concluintes inscritos e participantes com

resultados válidos no Enade 2019 para fins de avaliação;
c) Desempenho médio obtido por estudantes concluintes no Enade 2019 nas

questões de Formação Geral e nas questões do Componente Específico da prova; e
d) Quantidade de estudantes concluintes participantes do Enade 2019 com

nota do Enem considerada no cálculo do Indicador de Diferença entre os Desempenhos
Observado e Esperado - IDD;

e) Quantidade de estudantes que responderam ao Questionário do Estudante
do Enade 2019;

f) Média da respostas obtidas do Questionário do Estudante do Enade 2019
sobre infraestrutura, organização didático-pedagógica e oportunidades de ampliação da
formação acadêmica e profissional, consideradas no cálculo do Conceito Preliminar de
Curso - CPC.

II - Na segunda etapa, a partir do dia 28 de outubro de 2020, dentro do
período de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de divulgação no Sistema e-MEC, serão
divulgados os demais insumos subsidiários do cálculo do CPC e do IGC, por curso de
graduação e por IES, referentes a:

a) Corpo docente e número de matrículas na graduação, considerando o ano
do ciclo avaliativo do Enade em 2019;

b) Conceito da Capes para os programas de pós-graduação stricto sensu em
funcionamento em 2019, e

c) Quantidade de matriculados e titulados dos programas de pós-graduação
stricto sensu em 2019.

Art. 5º As IES poderão manifestar-se sobre os insumos de cálculo dos
indicadores de que trata o art. 4º desta Portaria somente dentro do período regulamentar
de cada etapa.

§ 1º As manifestações referidas no caput deste artigo deverão ser
apresentadas pelas IES exclusivamente por meio do Módulo Manifestações do Sistema e-
M EC .

§ 2º Os períodos específicos para as manifestações das IES serão estabelecidos
pelo Inep a partir da datas prevista nos incisos I e II, do art. 4º desta Portaria.

§ 3º O Inep comunicará oficialmente às IES sobre a abertura de cada período
de manifestações, via Sistema e-MEC.

§4º A ausência de manifestação das IES nos termos estabelecidos neste artigo
presumirá aceitação plena dos insumos subsidiários ao cálculo dos Indicadores de
Qualidade da Educação Superior.

Art. 6º Os insumos divulgados no Sistema e-MEC para ciência e manifestações
das IES poderão ser alterados para fins de cálculo dos Indicadores de Qualidade da
Educação da Educação Superior, em decorrência dos resultados das análises das
manifestações das IES de que trata o art. 5º desta Portaria.

Art. 7º O Inep divulgará o resultado final do Conceito Enade e do IDD a partir
do dia 31 de agosto de 2020, e do CPC e do IGC a partir do dia 15 de dezembro de
2020.

§ 1º Os resultados dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão
divulgados pelo Inep, associados aos respectivos códigos de curso e de instituição
utilizados no processo de inscrição dos estudantes no Enade, para todos os cursos e
instituições com resultados válidos para fins de avaliação, obedecidas as restrições
descritas nas respectivas Notas Técnicas.

§ 2º Após a divulgação oficial dos Indicadores de Qualidade da Educação
Superior, seus resultados passam a ser considerados estatísticas oficiais da educação
superior, não sendo possível realizar qualquer alteração nos dados em decorrência de
solicitação da instituição de educação superior.

Art. 8º Os casos omissos serão tratados pela Diretoria de Avaliação da
Educação Superior do Inep.

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor a contar de 3 de agosto de 2020.

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES

PORTARIA Nº 430, DE 2 DE JULHO DE 2020

Institui a Comissão Assessora de Avaliação da
Formação Médica - CAAFM, para realização de
atividades referentes às edições do Exame
Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos
expedidos por Instituições de Educação Superior
Estrangeiras - Revalida

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das uso das atribuições que lhe confere
o art.16, incisos I, V, VI e VIII do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro
de 2007, e tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial MEC/MS nº 278/2011
e da Lei nº 13.959 de 18 de dezembro de 2019, resolve :
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